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ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

INDICAÇÃO N º 00640/2025
Autor Ver. SÉRGIO ROBERTO BOUEZ DA SILVA

 

Senhor Presidente,

 
O Vereador que esta subscreve, SÉRGIO BOUEZ, no uso de suas atribuições

legais e regimentais, vem respeitosamente apresentar a seguinte INDICAÇÃO, para que após
cumpridas as formalidades regimentais, seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal Fábio Garcia de Oliveira e Secretário Municipal de obras, Senhor Gerson Maia,  que
sejam adotadas providências para a execução de obras de asfaltamento ou recapeamento
nas seguintes vias públicas localizadas:

                                 ·        Avenida Cândido Rondon
                                 ·        Avenida Firmo de Matos
                                 ·        Avenida Porto Carreiro
                                 ·        Avenida Pimenta Bueno
 
                                      Justificativa
 

A presente solicitação se faz necessária diante da proximidade do período
chuvoso, que agrava significativamente as condições de trafegabilidade nessas vias. Os
moradores e motoristas enfrentam dificuldades diárias para locomoção, especialmente em dias
de chuva, quando o acúmulo de lama e buracos torna o trânsito perigoso e, por vezes, inviável.

A deterioração do pavimento tem causado transtornos à população, dificultando o
acesso a residências, comércios, escolas e unidades de saúde, além de aumentar o risco de
acidentes.

Diante do exposto, solicitamos que sejam tomadas as medidas cabíveis para a
inclusão dessas vias no cronograma de obras de infraestrutura urbana, com prioridade para
execução antes do agravamento das chuvas.
 

 
Guajará-Mirim (RO) 10 de novembro de 2025.

 
 

 
 SÉRGIO BOUEZ 
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VEREADOR DO PSD 
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Documento assinado eletronicamente por SERGIO ROBERTO BOUEZ DA SILVA, Vereador, em
10/11/2025 às 10:34, horário de Guajara Mirim/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 12.656 de
20/03/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.guajaramirim.ro.gov.br,
informando o ID 751218 e o código verificador 13A36F24.
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